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DELIBERAÇÃO CAF-CAU/MT nº 264/2022 

 

A COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS – 

(CAF-CAU/MT), reunida ordinariamente de maneira virtual (aplicativo Microsoft Teams), no dia 14 de 

fevereiro de 2022, no uso das competências que lhe conferem o art. 97 do Regimento Interno do 

CAU/MT, após análise do assunto em epígrafe, e 

 

Considerando a necessidade de identificar os possíveis devedores contumaz que trata a Portaria Normativa 

nº CAU/MT nº 08/2021. 

 

Considerando o relatório e voto fundamentado do Conselheiro Alexsandro Reis. 

 

DELIBEROU: 

 

1. Encaminhar ao Presidente para conhecimento e elaboração de nova portaria, que acrescenta o 

parágrafo primeiro ao art. 30 e altera o art. 31 da Portaria Normativa CAU/MT nº 08/2021, conforme 

segue: 

 

Art. 30. O setor responsável deverá realizar lista de possíveis devedores contumazes as quais 

terão atenção especial para cobrança, devendo ser notificado tão logo atrase a negociação 

realizada, conforme segue: 

 

§1º  Para verificação dos possíveis devedores contumaz, o devedor deverá apresentar os 

requisitos mínimos a seguir: 

a) Realizar a emissão de RRT e demais serviços do CAU/MT apresentados nas Resoluções em 

vigor. 

b) Negociar a mesma anuidade 3 (três) vezes e não concluir o pagamento. 

 

Art. 31. O setor responsável deverá realizar relatório mensal e informar os atos dos possíveis 

devedores contumazes descritos no art. 29 desta Portaria, para encaminhar a Comissão de 

Organização, Administração, Planejamento e Finanças do CAU/MT-CAF/MT para deliberação 

de envio à Comissão de Ética e Disciplina do CAU/MT-CED/MT para fins de apuração de 

suposta infração do art. 18, inciso XI da Lei nº 12.378/2010.   

 

2. Esta deliberação entra em vigor nesta data. 

 

Com 03 votos favoráveis dos Conselheiros Alexsandro Reis, Weverthon Foles Veras e Thais Bacchi; 00 

votos contrários; 00 abstenções; e 01 ausência da Conselheira Vanessa Bressan Koehler. 

 

 

 

ALEXSANDRO REIS                                                             ______________________________ 

Coordenador 
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AUSENTE 

 

 

 

WEVERTHON FOLES VERAS                                              ______________________________ 

Membro 

 

VANESSA BRESSAN KOEHLER                                      ______________________________ 

Coordenadora-adjunta 

 

 

 

THAIS BACCHI      ______________________________ 

Membro 
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